[image: image1.jpg]



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº  236/2022 
Indicamos ao Exmo. Senhor Zenildo Brandão Santana, Prefeito Municipal de Jequié, autorizar ao Senhor Helder Souza, Secretário Municipal de Serviços Públicos, versando sobre a necessidade de iluminação pública no Anel Viário de Jequié, no perímetro urbano entre o Loteamento Amaralina e à Santa Casa de Misericórdia, São Judas Tadeu.
O Anel Viário de Jequié é um perímetro urbano que, ao longo de seu trajeto do Loteamento Amaralina e à Santa Casa de Misericórdia, no São Judas Tadeu, compreende dois condomínios, um módulo universitário, um hospital e outros comércios; portanto é de responsabilidade do Governo Municipal, através da Secretaria                                                                                                                                                                                                 competente adotar as devidas providências para a implantação de iluminação pública no local ora mencionado.
Sabemos que a falta de iluminação no perímetro urbano expõe as pessoas que por ali necessitam trafegar (seja em veículos ou a pé), a risco de assaltos, estupros dentre outros males causados por meliantes que se apropriam da escuridão para cometer seus delitos.

Considerando o grande fluxo de pessoas, especialmente as que necessitam dos serviços prestados pela Santa Casa de Misericórdia São Judas Tadeu, justifica a necessidade urgente de uma iluminação de qualidade no local citado.

Por todos os motivos acima descritos, conclamamos as autoridades acima mencionadas para executar o serviço peticionado neste documento.

Sala das Sessões, 28 de março de 2022.
DAUBTI ROCHA GUIMARÃES

COLORIDO

VEREADOR
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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